
socaçao de 	Amigos 
dos Excepcionais de Ibaté 

Maria dak'onceiçào Grosseli Oroelias 
interventora 

CPF 747.299.428-68 

Associação de Pais e Amigos dos. Excepcionais de Ibaté  
Lei de Utilidade Pública Municipal n.o 784 de 20/10/82 
Lei de Utilidade Pública Estadual n.o 6.099 de 04/05/88 
Lei de Utilidade Pública Federal n.o 94.054 de 24/02/87 

CNPJ n.o 52378916/OOÓ1-83 	- CNSS n.o 23002001440/87-11 
Matricula na Secretaria do Estado da Promoção Social n.o 4.035 - Matricula no INPS 

Escola de Educação Especial "Dona Maria Morganti" 
Rua Nhonho Cardoso n.o 168 - Vila Tamoio - Telefone (16) 3343-1640 -CEP 14.815-000 - IBATÉ - SP  

Oficio no 178/2.018. 
Ref: Solicita Complementação para pagamento de funcionários. 

Ibaté, 19 de Dezembro de 2.018. 
Exmo. Senhor Prefeito. 

A APAE de Ibaté vem através de sua Interventora Maria da Conceição Grosseli 
Orneilas, solicitar um complemento de verba Termo de Colaboração no valor de R$ 
67.000,00 (sessenta e sete mil reais.), para mês de Dezembro para pagamento pessoal, e 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), para o exercício de 2.019, sendo que será que R$ 
20.000,00 ( vinte mil, reais), descontado em 05 (cinco) parcelas a partir do mês de 
Janeiro de 2.019. 

Esta entidade esta disponível para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Exmo. Senhor 
José Luiz Parelia. 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ  
Avenida São João - n° 1.771 - Fone/Fax (016) 3343-12.52 

CEP 14.815-000 - Centro - lbaté-SP 
CNPJ - 45.355.575/0001-65 

lbaté/SP, 19 de dezembro de 2018. 

Senhor Prefeito, 

Atendendo a solicitação de Vossa Excelência, segue anexo o 
Projeto de Lei para abertura de Crédito Adicional Suplementar no exercício de 
2018, no valor de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais), destinados para a 
Entidade APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de lbaté para 
pagamento de despesa de pessoal e R$ 100.000,00 (cem mil reais) para o 
exercício de 2019 para pagamento de quitação de rescisões contratuais, a 
suplementar por Decreto no exercício de 2.019, a dotação até o limite necessário, 
nos termos da legislação vigente no que couber nos incisos do artigo 80  da Lei 
Municipal Orçamentária Anual "LOA" n° 3.103 de 13 de novembro de 2.018. 

O repasse dos recursos de que trata esta Lei, será efetuada até 
o dia 28 de dezembro de 2018 o valor de R$ 67.000,00 e no exercício de 2019 o 
valor de R$ 100.000,00 em cinco parcelas iguais de R$ 20.000,00 a partir do mês 
de janeiro de 2019. 

O Projeto de Lei deverá ser encaminhado à Câmara Municipal 
de lbaté para as devidas providencias. 

Nélsia Corinta 
Ass. de Plan. Gestão e Finanças 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ LUIZ PARELLA 
DD. Prefeito Municipal 
lbaté — SP 



JOSÉ LUIZ RELLA 
11, 

Prefeito Municipal_,,,, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ 
Encanto do Planalto 

Avenida São João, n2  1.771 - Centro - Ibaté - SP 
Fone/Fax: (16) 3343 -1253 

E-mail: prefeitura@ibate.sp.gov.br  

Projeto de Lei n2  044, de 19 de dezembro de 2018. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vereadores. 

Trata o presente Projeto de Lei, de buscar autorização 
Legislativa, para repassar recursos à APAE - Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Ibaté que serão destinados exclusivamente para pagamento de pessoal 
e quitação de rescisões contratuais. 

Graças à austeridade desta administração que é acompanhada 
por todos os integrantes da Casa Legislativa, possuímos recursos para neste momento 
para poder auxiliar a entidade. 

E por esta razão, submete-a à apreciação dessa Colenda Câmara 

Municipal, propugnando pela sua aprov- áome ante a votação pela Edilidade. 

Ibaté, 19 e dezEfml3o de 2018. 

Excelentíssimo Senhor 
VALENTIM APARECIDO FARGONI 

DD. Presidente da Câmara Municipal. 

Tbaté/SP. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ 
Encanto do Planalto 

Avenida São João, n9  1.771 - Centro - Ibaté - SP 
Fone/Fax: (16) 3343 -1253 

E-mail: prefeitura@ibate.sp.gov.br  

PROJETO DE LEI NQ 044 
De 19 de dezembro de 2.018. 
(De autoria do Executivo Municipal) 

"AUTORIZA REPASSE DE RECURSOS 

FINANCEIROS, EM FAVOR DA ENTIDADE SOCIAL 
APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE IBATÉ E AUTORIZA ABERTURA 

DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS". 

JOSÉ LUIZ PARELLA, Prefeito Municipal de Ibaté, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo 
artigo 63, inciso III da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de 
Ibaté aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:- 

Artigo 1 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder repasse financeiro no valor de R$ 167.000,00 (cento e sessenta e sete mil reais) 
a Entidade APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibaté. 

§ l - O repasse dos recursos de que trata esta Lei, será 
efetuada até o dia 28 de dezembro de 2018 o valor de R$ 67.000,00 e no exercício de 
2019 o valor de R$ 100.000,00 em cinco parcelas iguais de R$ 20.000,00 a partir do mês 
de janeiro de 2019. 

§ 2 - O repasse de que trata o "caput" deste artigo, deverá 
ser aplicado na cobertura de despesas de pessoal e rescisões contratuais. 

§ 3 - O repasse dos valores de que trata esta Lei, servirá 
como às ações voltadas ao Apoio a Manutenção da Educação Especial desenvolvidas 
pelo Município, com recursos próprios da Educação. 

Artigo 2 - Para o recebimento de que trata esta Lei, a 
Entidade deverá apresentar a documentação de regularidade de funcionamento e 
assinar o Termo de Aditamento do Contrato Administrativo n2  085/2017 do Termo de 

Colaboração Técnica e Financeira celebrado entre a Prefeitura Municipal de Ibaté e a 
APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibaté. 

Artigo 3Q - A APAE - Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Ibaté, entidade beneficiada, deverá efetuar a prestação de contas dos 



7.500,00 
5i000,00 

PREFEiTURAMUNR1PA.L  DE IBATÉ 
Encanto .ío. Planalto 

Avenida São João, n 1 771 - Centro - Ibaté 
Fone/Fax: (1.6) 3343 4253 

niai1 p.efetira@ihatisp.gov.br  

recursos recebidos, até 30 (trinta) dias após o:recehimento do valor correspondente, 
conforrie determina a Lei Federal n 13.019/2014 na forma cia legisiaç5o em eigo r em 
wnluinud 	om a, ieom -cri d aç5es Ju nbuna Oe (ouIas do Ewdo de São Paulo e 
suaallerações e deviá atender aorequisito.de:.u.a icaç.ocontdos na Lei Municipal 
n 2953 d:e 09 de março de 2016, 

Artigo. 4 - Fina o Poder :Ixecutivo au.tcirizado a abrir 
Crédito Adicional Suplementar noexercício. de;2015, no valor de R$ 67M00,00 (sessenta 
e sete mil reais) destinados para a tntidade APAL Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Tbatd.para. pagamento de 	de .pssúaL 

-Parágrafo Único 	As :de seas re'ativas ao C.rédí.t 
Ad.içi'il Siple Cutar de cue trata: este artigo, teri aseguinte dassificçãe 
orçaffientária:  
ORG O 020000— PODER EXECUTIVO 	 
UNIDADE Ç).RÇAMENTÁ.R]A: 02M5.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 

,[."DA EDUCAÇÃO E.ÇUL1U1A 
UNIDA.DE:.ORÇAMENTÁRIA; 02.OSMI * E UtAÇÃ:O. BÁSICA  25%  

1 Ji ci:oni:Po.gramática: 12,3.h7klOO&2032 
Categoria Econômica; 3.350.43 - SubvençôeSiais 

	
67.000,00 

1 Fonte de Recursos: 01 iesu ro 
Código. de: Ap1iCaÇãG 240.0130 
Ficha de despesa: 147 	 

Artigo 5 - SCrvi r  de rCcuSo para cóber.tura do crédito de 
que inita o artigo .4 .desta Lei nø va.k.nova1*r d$7M00;.00 (sSseflta e sete, mil 
reais), coirerão por conta' da anulação.pareial •ds seguirttes.dolações. orçamentárias 
vigentes, na  forma abaixo d'iscrim:inaclas. 

:'ÓfÇÂ' ÜZ.0000 - PODER EXECUTIVO  .  

•UNIDADE ORÇAMENTARIA- 02.05.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DA 1?IiCAÇÁ0 E 'CULTURA 
UNIDADE ORÇMEN1 ÁRIA 02050!— EDUC  ÇAO BASICA 25% 
tuticional Programática: 1236700082032. 
Cieona Econômica 3 1 90 30 Suh erições Sociais  

'de Recuros 01 - Tesouro 
Código de Aplicação- 240.000 
Ficha de despesa: 148 

1 Ficha dedepesa: 149 	* 	 
ORCÁO 	020000 —PODER 	EXECUTIVO.- 	 * * 
U\JD A.DE ORÇAMENTAR!  020500— DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DA'EDU:ÇAÇÂO 	CULTURA 
tNIL)Dt ORCkMLNIARIA 020501 « EDUCkÇÁO BASICA 25%  



nal Programática:: 11-3b10008 2064 
ria Econômica::. 44;90.l 	Obras e 1ns•taiiçôes. 

de Recursos: 01 - Tes.ou 
de APlícação.1 213001 
.despesa:  123  

Frogra.mi.caE:Ii2:365M00S206 
:onõmica:.4490.52 Equipa 

aecur.os; 01 - Tesouro 
Ap1iaçio: Zi3O0i 

pesa: 1 24  

Permanente. 

arnática: 12.365O008,2069 
L$(t52 - &juipame 

cursos; 01 Touu. 
Q)4gQ de.. Aplicação; 212QÇU 
Fhade.:4espea: .134 

Matr Peru 

vogadas 

Artigo 8m-

içôes em 

entra* em vigor, na data de sua 

2.).1 8. 

LUE 
Prefeito . 

IBATÊ DE   
 	d Planalto 

Avpjda São .João n 1,7 1  - c..eit.ro. -ibaté SP 
FoteIFa: (1.6) 3331253 

Artigo. 6 Fica olPõder Executwo Iviunicipal autorizado  a 
dade 	j 	R$ .10O:.  ,00 (cem mil reais) em circo parcelas 

)000O(VInte mil. reais). a partir. do mês de jieirõ d. 2019 destinados 
tusis,. a sulmntar por .:Dête no. .eercicio dê 

nos termos da legiS45ç vigente; no que .coubr. 
cipal Orçam€nfo a Anual LOí 	 3 1.034 13 de 

a d aç:io 
neiro doartig 
nnhr de 20i8 

:a prvau 

Artigo 7 Decoierdemente do... dísposto do artigo V fica: 
PA provado pela Lei Murnupal n 3 057/2l17 e na LDO 
pais iv 304(12012 c 3090/2.018 alterando-se seus anexos. 

CADA NA SEDE tjpREFEifljRjMuNjcipAI NA.D.ATA SU 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ 
Avenida São João - no 1.771 - Fone/Fax (016)3343-1252 

CEP 14.815-000 - Centro - lbaté-SP 
CNPJ - 45.355.575/0001-65 

DECRETO EXECUTIVO N° 2763 
DE c2 DE JANEIRO DE 2019. 

"Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar. no Orçamento vigente e da outras 
providências". 

JOSÉ LUIZ PARELLA, Prefeito Municipal de lbaté/SP, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação vigente, em 
conformidade a Lei Municipal n°3111/2018 que autoriza repasse de recursos 
financeiros em favor da Entidade Social - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de lbaté - APAE e autorizado pelo artigo 81  da Lei Municipal n° 
3103 de 13 de novembro de 2018, Lei Orçamentária Anual (LOA) para o 
exercício de 2019. 

DECRETA:  

Artigo lo.- Fica aberto no Orçamento Programa da Prefeitura 
Municipal de Ibaté exercício de 2019, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) na seguinte dotação orçamentária 
vigente. 

ÕRGÃO: 02— PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  002.05.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE EXECUTORA: 002.05.01 - EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 
Funcional Programática: 
Categoria Econômica: 3.3.50.43 - Subvenções Sociais 
Função: 12 - Educação 
Sub-Função: 367 - Educação Especial 
Programa: 0008 - Educação 25% Ensino Básico 
Ação/Atividade: 2032 - Atividades de Apoio a Manutenção da Educação Especial. 
Ficha de despesa: 147 

100.000,00 

Artigo 20  - Os recursos necessários à abertura do crédito 
adicional suplementar de que trata o artigo 11  deste decreto, serão 
provenientes da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária vigente. 



Artigo 4° - Este D entra em vigor na data de sua 

Ibaté/SP, 02 d 

JOSÉ LUIZ •  
Prefeito Municipal 

019. 

PREFErÍU 1' MUNICIPAL DE IBATE 
Avenida São João - n°1.771 - Fone/Fax (016) 3343-12.52 

CEP 14.815-000 - Centro - Ibaté-SP 
NPJ - 45.355.57510001-65 

ÕRGÃO: 02— PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  002.05.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE EXECUTORA: 002.05.01 - EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 
Funcional P.rogramática: 
Categoria Econômica: 3.390.39 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
Função: 12— Educação 
Sub-Função: 36 - Ensino Infantil 
Programa: 0008 - Educação 25% Ensino Básico 
Ação/Atividade: 2034 - Atividades de Apoio a Manutenção da Pré Escola 
Ficha de despesa: 122 

100.000,00 

Arto 30 - o repasse de que trata esse decreto serão 
efetuados em cinco parcelas iguais de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até o dia 
20 de cada mês a partir do mês de janeiro de 2019. 

publicação. 

Afixado no Paço Municipal na data supra. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ 
Encanto do Planalto 

Avenida São João, n9  1.771 - Centro - Ibaté - SP 
Fone/Fax: (16) 3343 -1253 

E-mail: prefeitura@ibate.sp.gov.br  

recursos recebidos, até 30 (trinta) dias após o recebimento do valor correspondente, 
conforme determina a Lei Federal n2  13.019/2014 na forma da legislação em vigor em 
conformidade com as recomendações cio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e 
suas alterações e deverá atender aos requisitos de qualificação contidos na Lei 
Municipal n2  2953 de 09 de março de 2016. 

Artigo 4Q - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
Crédito Adicional Suplementar no exercício de 2018, no valor de R$ 67.000,00 (sessenta 
e sete mil reais), destinados para a Entidade APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Ibaté para pagamento de despesa de pessoal. 

Parágrafo Único - As despesas relativas ao Crédito 
Adicional Suplementar de que trata este artigo, terá a seguinte classificação 
orçamentária: 
ÓRGÃO: 02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01 - EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 
Funcional Programática: 12.367.0008.2032 
Categoria Econômica: 3.3.50.43 - Subvenções Sociais 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Código de Aplicação: 240.000 
Ficha de despesa: 147 

67.000,00 

Artigo 5 - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o artigo 40  desta Lei no valor no valor de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil 
reais), correrão por conta da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias 
vigentes, na forma abaixo discriminadas. 

ÓRGÃO: 02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01 - EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 
Funcional Programática: 12.367.0008.2032 
Categoria Econômica: 3.3.90.30 - Subvenções Sociais 
Fonte de Recursos: 01 -Tesouro 
Código de Aplicação: 240.000 

7 1r(\ (\(\ 

meu cte aespesa i 
'cha de despesa. 149  
ÓRGÃO: 02.00.00 - PODER EXECUTIVO  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO E CULTURA  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01 - EDUCAÇÃO BÁSICA 25%  

5.000,00 



Artigo 8- 

publicação, revogadas as disposições ei 

r sta  Lei 

contrário. 

trará em vigor, na data de sua 

emb o de 2.018. 

' É LUIZ i RELLA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ 
Encanto do Planalto 

Avenida São João, nQ 1.771 - Centro - Ibaté - SP 
Fone/Fax: (16) 3343 -1253 

E-mail: prefeitura@ibate.sp.gov.br  

Funcional Programática: 12.365.0008.2064 
Categoria Econômica: 4.4.90.51 - Obras e Instalações. 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Código de Aplicação: 213.001 
Ficha de despesa: 123 

5.000,00 

Funcional Programática: 12.365.0008.2064 
Categoria Econômica: 4.4.90.52 - Equipamentos e Mat. Permanente. 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Código de Aplicação: 213.001 
Ficha de despesa: 124 

48.000,00 

Funcional Programática: 12.365.0008.2069 
Categoria Econômica: 4.4.90.52 - Equipamentos e Mat. Permanente. 
Fonte de Recursos: 01 -- Tesouro 
Código de Aplicação: 212.001 
Ficha de despesa: 134 

1.500,00 

Artigo 6 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
repassar para a Entidade o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) em cinco parcelas 
mensais de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a partir do mês de janeiro de 2019 destinados 
para pagamento de rescisões contratuais, a suplementar por Decreto no exercício de 
2.019, a dotação até o limite necessário, nos termos da legislação vigente no que couber 
nos incisos do artigo 8 da Lei Municipal Orçamentária Anual "LOA" n9  3.103 de 13 de 

novembro de 2.018. 

Artigo 7 - Decorrentemente do disposto do artigo 1Q fica 
incluído nos anexos do PPA aprovado pela Lei Municipal n2  3.057/2017 e na LDO 
aprovada pelas Leis Municipais n 3.040/2.017 e n 3.090/2.018 alterando-se seus 
anexos. 



CÂMARA MUNICIPAL DE IBATÉ 
"ENCANTO DO PLANALTO" 

Ibaté, 21 de dezembro de 2.018 

Ofício CM no 210/2018 
Processo CM. no 268/2018 

Senhor Prefeito: 

Tenho a grata satisfação em dirigir-me 
à presença de Vossa Excelência para encaminhar-lhe o Autógrafo de Lei 
no 048/2018, cujo Projeto de Lei do Executivo n° 044/2018 foi aprovado 
por esta Casa, na Sessão Extraordinária, hoje realizada. 

Na oportunidade reitero a Vossa 
Excelência os protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente. 

VIM APARECIDO FARGONI 
Presidente 

Ao Exmo. Senhor 
JOSÉ LUIZ PARELLA 
DD. Prefeito Municipal 
Ibaté 

RUA SANTA IRIA, 281 - CENTRO - IBATÉ - ESTADO DE SÃO PAULO - CER: 14815-000 - CX. POSTAL: 42- FONE/FAX: (16) 3343-1233 
www.camaraibate.spgov.br 	 e-mail: legislativo@camaraibate.sp.gOV.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE IBATÉ 
"ENCANTO DO PLANALTO" 

AUTÓGRAFO DE LEI NQ 048/2018 
De 21 de dezembro de 2.018. 
(De autoria do Executivo Municipal) 

"AUTORIZA REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS, 
EM FAVOR DA ENTIDADE SOCIAL APAE - 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE IBATÉ E AUTORIZA ABERTURA 
DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS". 

JOSÉ LUIZ PARELLA, Prefeito Municipal de Ibaté, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo artigo 63, 
inciso Ill da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Ibaté aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:- 

Artigo 1 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder repasse financeiro no valor de R$ 167.000,00 (cento e sessenta e sete mil reais) a 
Entidade APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibaté. 

§ 1 - O repasse dos recursos de que trata esta Lei, será 
efetuada até o dia 28 de dezembro de 2018 o valor de R$ 67.000,00 e no exercício de 2019 o 
valor de R$ 100.000,00 em cinco parcelas iguais de R$ 20.000,00 a partir do mês de janeiro 
de 2019. 

§ 2 - O repasse de que trata o "caput" deste artigo, deverá 
ser aplicado na cobertura de despesas de pessoal e rescisões contratuais. 

§ 3 - O repasse dos valores de que trata esta Lei, servirá 
como às ações voltadas ao Apoio a Manutenção da Educação Especial desenvolvidas pelo 
Município, com recursos próprios da Educação. 

Artigo 2 - Para o recebimento de que trata esta Lei, a 
Entidade deverá apresentar a documentação de regularidade de funcionamento e assinar 
o Termo de Aditamento do Contrato Administrativo n9  085/2017 do Termo de 
Colaboração Técnica e Financeira celebrado entre a Prefeitura Municipal de Ibaté e a 
APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibaté. 

RUA SANTA IRIA, 281 - CENTRO - IBATÉ - ESTADO DE SÃO PAULO - CER: 14815-000 - CX. POSTAL: 42- FONE/FAX: (16) 3343-1233 
www.camaraibate.sp.gov.br 	 e-mail: legislativo@camaraibate.sp.gov.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE IBATÉ 
"ENCANTO DO PLANALTO" 

Artigo 32  - A APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Ibaté, entidade beneficiada, deverá efetuar a prestação de contas dos 
recursos recebidos, até 30 (trinta) dias após o recebimento do valor correspondente, 
conforme determina a Lei Federal n2  13.019/2014 na forma da legislação em vigor em 
conformidade com as recomendações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e 
suas alterações e deverá atender aos requisitos de qualificação contidos na Lei Municipal 
W 2953 de 09 de março de 2016. 

Artigo 42  - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar no exercício de 2018, no valor de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil 
reais), destinados para a Entidade APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Ibaté para pagamento de despesa de pessoal. 

Parágrafo Único - As despesas relativas ao Crédito 
Adicional Suplementar de que trata este artigo, terá a seguinte classificação orçamentária: 

ÓRGÃO: 02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01 - EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 
Funcional Programática: 12.367.0008.2032 
Categoria Econômica: 3.3.50.43 - Subvenções Sociais 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Código de Aplicação: 240.000 
Ficha de despesa: 147 

67.000,00 

Artigo 52  - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o artigo 4 desta Lei no valor no valor de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais), 
correrão por conta da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias vigentes, na 
forma abaixo discriminadas. 

ÓRGÃO: 02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01 - EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 

Funcional Programática: 12.367.0008.2032 
Categoria Econômica: 3.3.90.30 - Subvenções Sociais 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Código de Aplicação: 240.000 
Ficha de despesa: 148 
Ficha de despesa: 149 

7.500,00 
5.000,00 

RUA SANTA IRIA, 281 - CENTRO - IBATÉ - ESTADO DE SÃO PAULO - CEP.: 14815-000 - CX. POSTAL: 42- FONE/FAX: (16) 3343-1233 
www.camaraibate.sp.gov.br 	 e-mail: Iegislativo@camaraibate.sp.gov.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE IBATÉ 
"ENCANTO DO PLANALTO" 

ÓRGÃO: 02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01 - EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 
Funcional Programática: 12.365.0008.2064 
Categoria Econômica: 4.4.90.51 - Obras e Instalações. 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Código de Aplicação: 213.001 
Ficha de despesa: 123 

5.000,00 

Funcional Programática: 12.365.0008.2064 
Categoria Econômica: 4.4.90.52 - Equipamentos e Mat. Permanente. 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Código de Aplicação: 213.001 
Ficha de despesa: 124 

48.000,00 

Funcional Programática: 12.365.0008.2069 
Categoria Econômica: 4.4.90.52 - Equipamentos e Mat. Permanente. 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Código de Aplicação: 212.001 
Ficha de despesa: 134 

1.500,00 

Artigo 6 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
repassar para a Entidade o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) em cinco parcelas 
mensais de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a partir do mês de janeiro de 2019 destinados 
para pagamento de rescisões contratuais, a suplementar por Decreto no exercício de 2.019, 
a dotação até o limite necessário, nos termos da legislação vigente no que couber nos 
incisos do artigo 82  da Lei Municipal Orçamentária Anual "LOA" nQ 3.103 de 13 de 
novembro de 2.018. 

Artigo 7 - Decorrentemente do disposto do artigo 1 fica 
incluído nos anexos do PPA aprovado pela Lei Municipal nQ 3.057/2017 e na LDO 
aprovada pelas Leis Municipais n 3.040/2.017 e n2  3.090/2.018 alterando-se seus anexos. 

Artigo 	Esta Lei entrará em vigor, na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Ibaté-SP, 21 de dezembro de 2.018. 

VAE'WTIM APARECIDO FARGONI 
	

SIDNÉIA MONTE 

Presidente 
	 22  Secretária 

RUA SANTA IRIA, 281 - CENTRO - IBATÉ - ESTADO DE SÃO PAULO - CEP.: 14815-000 - CX. POSTAL: 42- FONE/FAX: (16) 3343-1233 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ 
Encanto do Planalto 

Avenida São João, n2  1.771 - Centro - Ibaté - SP 
Fone/Fax: (16) 3343 -1253 

E-mail: prefeitura@ibate.sp.gov.br  

LEI MUNICIPAL N11  3.111 
De 21 de dezembro de 2.018. 
(De autoria do Executivo Municipal) 

"AUTORIZA REPASSE DE RECURSOS 

FINANCEIROS, EM FAVOR DA ENTIDADE SOCIAL 
APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE IBATÉ E AUTORIZA ABERTURA 

DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS". 

JOSÉ LUIZ PARELLA, Prefeito Municipal de Ibaté, Estado 
de SãoTaulo, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo artigo 63, 
inciso III da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Ibaté aprovou 
e ele sanciona e promulga a sdguinte Lei:- 

Artigo 1 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder repasse financeiro no valor de R$ 167.000,00 (cento e sessenta e sete mil reais) 
a Entidade APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibaté. 

§ 19  - O repasse dos recursos de que trata esta Lei, será 
efetuada até o dia 28 de dezembro de 2018 o'valor de R$ 67.000,00 e no exercício de 2019 

- 

	

	o valor de R$ 100.000,00 em cinco parcelas iguais de R$ 20.000,00 a partir do mês de 
janeiro de 2019. 

§ Z - O repasse de que trata o "caput" deste artigo, deverá 
ser aplicado na cobertura de despesas de pessoal e rescisões contratuais. 

§ 31  - O repasse dos valores de que trata esta Lei, servirá 
como às ações voltadas ao Apoio a Manutenção da Educação Especial desenvolvidas 
pelo Município, com recursos próprios da Educação. 

Artigo 2 - Para o recebimento de que trata esta Lei, a 
Entidade deverá apresentar a documentação de regularidade de funcionamento e 
assinar o Termo de Aditamento cio Contrato Administrativo flQ  085/2017 do Termo de 
Colaboração Técnica e Financeira celebrado entre a Prefeitura Municipal de Ibaté e a 
APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibaté. 

Artigo 3 - A APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de fbaté, entidade beneficiada, deverá efetuar a prestação de contas dos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ 
Encanto do Planalto 

Avenida São João, nQ 1.771 - Centro - fbaté - SP 
Fone/Fax: (16) 3343 -1253 

E-mail: prefeitura@ibate.sp.gov.br  

recursos recebidos, até 30 (trinta) dias após o recebimento do valor correspondente, 
conforme determina a Lei Federal nQ 13.019/2014 na forma da legislação em vigor em 
conformidade com as recomendações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e 
suas alterações e deverá atender aos requisitos de qualificação contidos na Lei Municipal 
n 2953 de 09 de março de 2016. 

Artigo 42  - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
Crédito Adicional Suplementar no exercício de 2018, no valor de R$ 67.000,00 (sessenta 
e sete mil reais), destinados para a Entidade APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Ibaté para pagamento de despesa de pessoal. 

Parágrafo Único - As despesas relativas ao Crédito 
Adicional Suplementar de que trata este artigo, terá a seguinte classificação 
orçamentária: 

1 ÓRGÃO: 02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01 - EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 
Funcional Programática: 12.367.0008.2032 
Categoria Econômica: 3.3.50.43 -- Subvenções Sociais 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Código de Aplicação: 240.000 
Ficha de despesa: 147 

67.000,00 

Artigo 5 - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o artigo 4Q desta Lei no valor no valor de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil 
reais), correrão por conta da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias 
vigentes, na forma abaixo discriminadas. 

ÓRGÃO: 02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01 - EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 
Funcional Programática: 12.367.0008.2032 
Categoria Econômica: 3.3.90.30 - Subvenções Sociais 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Código de Aplicação: 240.000 
Ficha de despesa: 148 
Ficha de despesa: 149 

7.500,00 
5.000,00 

iGÃO: 02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01 - EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 



e 2.018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ  
Encanto do Planalto 

Avenida São João, n° 1.771 - Centro - Ibaté - SP 
Fone/Fax: (16) 3343 -1253 

E-mail: prefeitura@ibate.sp.gov.br  

[;uncional Programática: 12.365.0008.2064 
Categoria Econômica: 4.4.90.51 -- Obras e Instalações. 	 5.000,00 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Código de Aplicação: 213.001 
Ficha de despesa: 123  

Funcional Programática: 12.365.0008.2064 
Categoria Econômica: 4.4.90.52 - Equipamentos e Mat. Permanente. 	 48.000,00 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Código de Aplicação: 213.001 

Ficha de despesa: 124  
Funcional Programática: 12.365.0008.2069 
Categoria Econômica: 4.4.90.52 - Equipamentos e Mat. Permanente. 	 1.500,00 
Fonte de Recursos: 01 —Tesouro 
Código de Aplicação: 212.001 
Ficha de despesa: 134  

Artigo 6 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
repassar para a Entidade o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) em cinco parcelas 
mensais de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a partir do mês de janeiro de 2019 destinados 
para pagamento de rescisões contratuais, a suplementar por Decreto no exercício de 
2.019, a dotação até o limite necessário, nos termos da legislação vigente no que couber 
nos incisos do artigo 8  da Lei Municipal Orçamentária Anual "LOA" nQ 3.103 de 13 de 
novembro de 2.01$. 

Artigo 79  - Decorrentemente do disposto do artigo 12  fica 

incluído nos anexos do PPA aprovado pela Lei Municipal n 3.057/2017 e na LDO 
aprovada pelas Leis Municipais flQ  3.040/2.017 e nQ 3.090/2.018 alterando-se seus anexos. 

Artigo 8- Es,a—bentrará em vigor, na data de sua 

piihlicaçáo, revo.,adas as disposições em/ontrário\ 

JOSÉ LUIZARELLA 

Prefeito Municipal 

PUBLICADA NA SEDE DÁ PREFEIT1A MUNICIPAL, NA DATA SUPRA 
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P.REFEITURA.ffi.UNICIPAL DE  IBATÉ  
Enao: do Planalto 

Avenida São. João, 1.771 Centro -. Ib.até - SP 
Foni.ã': (1633$  4253  

Erna.ii: prefëitura@ibaté.sp.gov;br 

LEI.: MU1CIPAL.N111 
1)e 21:de dezem.201S 
(De autolía.  do Ecíl ivo..Munkipa1) 

t1 AU.TORIZA REPASSE DE RECURSOS 
FINANCEIROS, EM FAVOR DA ENTIDADE SOCIAL 
APAE ASSOCIAÇÃO: DE PAIS E AMIGOS DOS 
:E\çpÇjON4j. VEI.BR ATE È,AUTORUZA ABERTUIA 
DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA 
OUTRAS 

JOSÉ LI 12 PAREiLAPrefiiO Municipal de1bté, Estad 
de :Sáo Pau lei, no uso de suas atribuí,çes .leai que liws .sãõ onfeddas -Pelo artigo 63. 
131c0o 111 da.Lei Org ica MuncipaI,z saber..qe Cma 	kpi de Ibaté aprovou 
e éle.sanciona e promulga a seguinte Lei- 

Artigo l  lica õJoder Executivo Municipal atito.rizadoa 
conce 	repasse fiin.ce.ro  n valor j$ 167 000 )(cento e .se senta e sete mil reais) 

Entidade ÁPAE - Assocíaçêo de Pais e Am.igu dds Excepcionais de Ibáté 

§. 19 	O rep ed c, recuiSos ..de qtte trata esta Lei, será 
Cí1uadaité o 1h M de d.eeTnbro:deaWo válorôR$:67Ø3íJ 00 enoexercício de 2019 
o.. valor dc R$ i.0iL0000O eii. cinco:parcelas iguais de RS 20000,00 a partir do mês de 
janeiro de 2019.. 

§ 2g O rc asse..deque. trata t 'c.aput" deste, artigo, deverá 
ser aplicado na cobertura de despesas depess1...e.rescisõescontratuais 

§ 3 	O repasse dos valores, de que trata esta. Lei, servirá 
açcs voltadas ao .Apeio áXI.11aflutenção da. Educação Lsda desenvolvida-5  

pelo Munieipiu com recursos prtprios da Edueaço. 

Artigo 2 Para .õ recebimento de que. trata esta Lei, a 
Entidade deverá apnsc:ntar a dúcuntaçid de regularidade de :foUcioflatfleflto e 
assinar o Termo de Ad.itainto do Centrato Adn:dnistrativo & 0S5/2017 do Termo de 
CO botas ào Toic áca e Financeira .ce1brado ertrt:. a F 	M eeiura uniipaI de Ibatê e a 

5&)&i 	de Pais e Amigos:do. E.cepeioiaisde Ibatá. 

Artigo 3Q -, A A.PA:E -. Associação de. País .e Amigos dos 
de fl,ate, entdadt Ls.ncbuada deer eíetua a prc'taíio de contas, dos 



	c  
-Ssocaçao de Pars e mgos 

dos Excepcionais de ibaté 
Maria da:Conceçào Grossei Orneias 

nterentor 
0FF 747.290428-65 

Ada 	de P1 e .Arnigodoe. Excepcionais de ibaté  
Lei de Utilidade Pública Municipal n.o 784 de 20/10/82 
lei de Utilidade Pública Estadaai n.o. 6.099 de 04/05/88 
Lei de Utilidade Pública Federal n.o 94.054 de 24/02/87 

cNPJn.o52378916/0001.-83 	- CNSS n.o 23 002 001 440/87-11 
Matricula na Secretaria do Estado da Promoção Social n.o 4.035 - Matricula no INPS  

Escola de Educação Especial". 1ona Maria Morganti" 
RuaNhonho Cardoso n.o 168 —Vila Tamoio - Telefone (16) 3343-1640 - CEP 14.815-000 - IBATÉ - SP  

Oficio no 178/2.018. 
Ref. Solicita Compiementaço para pagamento de funcionários. 

rbaté, 19 de Dezhro de 2.018. 
Exmo. Senhor Prefeito. 

A APAE de Tbaté vem através de sua Interventora Maria da Conceição Grosseli 

Omelias, solicitar um complemento de verba Termo de Colaboração no valor de R$ 
67.000,00 (sessenta e sete mil reais.), para mês de Dezembro para pagamento pessoal, e 
R$ 100.000,00 (cem Mil reais), para o exercício de 2.019, sendo que será que R$ 
20.000,00 ( vinte mil. reais), descontado em 05 (cinco) parcelas a partir do mês de 
Janeiro  de 2. 019. 

Esta entidade esta disponível para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Exmo. Senhor 
José Luiz Pareila. 
Prefeito Municipal 



PREFETUr MUNCPfrL DE ATÉ 
Avenida São João n° 1.771 - F.neIFax (016) 334342.52 

CEP 14.1-O00 Centro lbaté-SP 
CNPJ - 45.355.575/0001 -65 

lbatéiSP, 19 de dezembro d- 2018. 

Senhor Prefeito, 

Atendendo a soiicitação de Vossa Excelência, segue anexo o 
Projeto de Lei para abertura de Crédito Adicionai Suplementar no exercício de 
2018, no vacr de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais), destinados para a 
Entidade APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de lbaté para 
pagamento de despesa de pessoai e R$ 100.000,00 (cem mil reais) para o 
exercício de 2019 para pagamento de quitação de rescisões contratuais, a 
suplementar por Decreto no exercício de 2.019, a dotação até o limite necessário, 
nos termos da legislação vigente no que couber nos incisos do artigo 80  da Lei 
Municipal Orçamentária Anual "LOA" n° 3.103 de 13 de novembro de 2.018. 

O repasse dos recursos de que trata esta Lei, será efetuada até 
o dia 28 de dezembro de 2018 o valor de R$ 67.000,00 e no exercício de 2019 o 
valor de R$ 100.000,00 em cinco parcelas iguais de R$ 20.000,00 a partir do mês 
de janeiro de 2019. 

O Projeto de Lei deverá ser encaminhado à Câmara Municipal 
de ibaté para as devidas providencias. 

Nélsia Corinta 
Ass. de Plan. Gestão e Finanças 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ LUIZ PARLLA 
DD. Prefeito Municipal 
ibatá - SP 



tbaté, 19. e dezo 42018. 

\ 
JOSÉ LUIZ M\RELLA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ  
Encanto do Planalto 

Avenida São João, n2  1.771 - Centro - Ibaté - SP 
Fone/Fax: (16) 3343 -1253 

E-mail: prefeitura@ibateOsp.gov.br  

Projeto de Lei n2  0, de 19 de dezembro de 2018. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vereadores. 

Trata o presente Projeto de Lei, de buscar autorização 
Legislativa, para repassar recursos à APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Ibaté que serão destinados exclusivamente para pagamento de pessoal 
e quitação de rescisões contratuais. 

Graças à austeridade desta administração que é acompanhada 
por todos os integrantes da Casa Legislativa, possuímos recursos para neste momento 
para poder auxiliar a entidade. 

E por esta razão, submete-a à apreciação dessa Colenda Câmara 
Municipal, propugnando pela sua aprovÇante a votação pela Edilidade. 

Excelentíssimo Senhor 
VALENTIM APARECIDO FARGONJ 
DD. Presidente da Câmara Municipal. 
Iba ié/SP. 



PREFETURA MUNICIPAL DE IBATÉ  
Encanto do Planalto 

Avenida São João, n2  1.771 - Centro - Ibaté - SP 
Fone/Fax: (16) 3343 -1253 

E-mail: prefeitura@ibate.sp.gov.br  

PROJETO DE LEI N2  044 
De 19 de dezembro de 2.018. 
(De autoria do Executivo Municipal) 

"AUTORIZA REPASSE DE RECURSOS 

FINANCEIROS, EM FAVOR DA ENTIDADE SOCIAL 

APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE IBATÉ E AUTORIZA ABERTURA 

DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS". 

JOSÉ LUIZ PARELLA, Prefeito Municipal de Ibaté, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo 
artigo 63, inciso III da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de 
ibaté aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:- 

Artigo V -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder repasse financeiro no valor de R$ 167.000,00 (cento e sessenta e sete mil reais) 
a Entidade APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibaté. 

§ 1 - O repasse dos recursos de que trata esta Lei, será 
efetuada até o dia 28 de dezembro de 2018 o valor de R$ 67.000,00 e no exercício de 
2019 o valor de R$ 100.000,00 em cinco parcelas iguais de R$ 20.000,00 a partir do mês 

de janeiro de 2019. 

§ 2 - O repasse de que trata o "caput" deste artigo, deverá 
ser aplicado na cobertura de despesas de pessoal e rescisões contratuais. 

§ 3 - O repasse dos valores de que trata esta Lei, servirá 
como às ações voltadas ao Apoio a Manutenção da Educação Especial desenvolvidas 
pelo Município, com recursos próprios da Educação. 

Artigo Z - Para o recebimento de que trata esta Lei, a 
Entidade deverá apresentar a documentação de regularidade de funcionamento e 
assinar o Termo de Aditamento do Contrato Administrativo n9  085/2017 do Termo de 
Colaboração Técnica e Financeira celebrado entre a Prefeitura Municipal de Ibaté e a 
APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibaté. 

Artigo 3Q - A APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Ibaté, entidade beneficiada, deverá efetuar a prestação de contas dos 



UNICPAL DE IBATÉ 
"ENCANTO DO PLANALTO" 

ibaté, 21 de dezembro de 2.018 

Ofici CM © 21/201 
Pmco CMmá. nn12  26/201 

Senhor Prefeito: 

Tenho a grata satisfação em dirigir-me 
à presença de Vossa Excelência para encaminhar-lhe o Autógrafo de Lei 
n° 048/2018, cujo Projeto de Lei do Executivo n° 044/2018 foi aprovado 
por esta Casa, na Sessão Extraordinária, hoje realizada. 

Na oportunidade reitero a Vossa 
Excelência os protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente. 

VLENTIM APARC1. FiRGONI 
Presidente 

Ao Exmo. Senhor 
jOSÉ LUIZ PÂLLA 
DD, Prefeito Municipal 
ibaté 

RUA SANTA IRIA, 261 - CENTRO - IBATÉ - ESTADO DE SÃO PAULO - CEP.: 14815-000 - CX. POSTAL: 42-FONE/FAX: (16) 3343-1233 
www.camaraibate.sp.gov.br, 	 e-mail: legfslativo@camaraibate.sp.gov.br  
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AUTÓGRAFO DE LEI Nç 048/2018 
De 21 de dezembro de 2.018. 
(De autoria do Executivo Municipal) 

"AUTORIZA REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS, 
EM FAVSR DA ENTIDADE SOCIAL APAE - 
ASSOCIAÇÃS DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIC•NAIS DE IBATÉ E AUTORIZA ABERTURA 
DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS". 

JOSÉ LUIZ PARELLA, Prefeito Municipal de Ibaté, Estado 
de São Paulo, no uso de suas aibuiçães legais que lhes são conferidas pelo artigo 63, 
irÇciso lii da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Ibaté aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:- 

Artigo 1 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder repasse financeiro  no valor de R$ 167.000,00 (cento e sessenta e sete mii reais) a 
Entidade APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibaté. 

§ i - O repasse dos recursos de que trata esta Lei, será 
efetuada até o dia 28 de dezembro de 2018 o valor de R$ 67.000,00 e no exercício de 2019 o 
valor de R$ 100.000,00 em cinco parcelas iguais de R$ 20.000,00 a partir do mês de janeiro 
de 2019. 

§ 2 - O repasse de que trata o "caput" deste arUgo, deverá 
ser aplicado na cobertura de despesas de pessoal e rescisões contratuais. 

§ 3 - O repasse dos valores de que trata esta Lei, servirá 
como às ações voltadas ao Apoio a Manutenção da Educação Especial desenvolvidas pelo 
Município, com recursos próprios da Educação. 

Artigo 2 - Para o recebimento de que trata esta Lei, a 
Entidade deverá apresentar a documentação de regularidade de funcionamento e assinar 
o Termo de Aditamento do Contrato Administrativo Q  085/2017 do Teimo de 
Colaboração Técnica e Financeira celebrado entre a Prefeitura Municipal de Ibaté e a 
APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibaté. 

RUA SANTA IRIA, 281 CENTRO - IBATÉ - ESTADO DE SÃO PAULO - CEP: 14815-000 - Cx. POSTAL: 42- FONE/FAX: (16) 3343-1233 
www.camaraibate.sp.gov.br, 	 e-mafl: Iegisatvo©camarabate.p.gov.br  



ÂMA 1 MUNICIPAL. DE LBATÉ 
"ENCANTO DO PLANALTO" 

Artigo 3 - A APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de tbaté, entidade beneficiada, deverá efetuar a prestação de contas dos 
recursos recebidos, até 30 (trinta) dias após o recebimento do valor correspondente, 
coníoiíne determina a Lei Federal n2  13.019/2014 na forma da legislação em vigor em 
conformidade com as recomendações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e 
suas alterações e deverá atender aos requisitos de qualificação contidos na Lei Municipal 
nQ 2953 de 09 de março de 2016. 

Artigo 42  - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar no exercício de 2018, no valor de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil 
reais), destinados para a Entidade APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Ibaté para pagamento de despesa de pessoal. 

Parágrafo Único - As despesas relativas ao Crédito 
Adicional Suplementar de que trata este artigo, terá a seguinte classificação orçamentária: 

ÓRGÃO: 02.00.0A - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
UNIDADE. ORÇAMFN ÁRIA: 02.05.01 - EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 
Funcional Froamática: 12.367.0008.2032 
Categoria Econômica: 3.3.50.43 - Subvenções Sociais 
Fonte de Recursos: 01— Tesouro 

i Código de Aplicação: 240.000 
Ficha de despesa: 147  

 

67.000,00 

 

Artigo 59  - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o artigo 4Q  desta Lei no valor no valor de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais), 
correrão por conta da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias vigentes, na 
forma abaixo discriminadas. 

ÓRGÃO: 02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01 - EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 
Funcional Pzoamática: 12.367.0008.2032 
Categoria Econômica: 3.3.90.30 - Subvenções Sociais 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Código de Aplicação: 240.000 
Ficha de despesa: 148 
Ficha de despesa: 149 

7.500,00 
5.000,00 

RUA SANTA iRIA, 281 - CENTRO - IBATÉ - ESTADO DE SÃO PAULO - CER: 14815-000 - CX. POSTAL: 42- FONE/FAX: (16) 3343-1233 
www.carnaraibate.sp.gov.br 	 e-mail: egiSlativo@camaraibete.sp.gov.br  
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ÓRGÃO: 02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO E CUILTURA  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  02.05.01— EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 
Funcional Proamática: 12.365.0008.2064 
Categoria Econômica: 4.4.90.51 - Obras e Instções. 
Fonte de Recursos: 01— Tesouro 
Código de Aplicação: 213.001 
Ficha de despesa: 123 

5.000,00 

Funcional Programática: 12.365.0008.2064 
Categoria Econômica: 4.4.90.52 - Equipamentos e Mat. Permanente. 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Código de Aplicação: 213.001 

48.000,00 

Ficha de despesa: 124 
Funcional Froamática: 12.365.0008.2069 
Categoria Econômica: 4.4.90.52 - Equipamentos e Mat. Permanente. 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Código de Aplicação: 212.001 
Ficha de despesa: 134 

1.500,00 

Artigo 62 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
repassar para a Entidade o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) em cinco parcelas 
mensais de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a partir do mês de janeiro de 2019 destinados 
para pagamento de rescisões contratuais, a suplementar por Decreto no exercício de 2.019, 
a dotação até o limite necessário, nos termos da legislação vigente no que couber nos 
incisos do artigo 8 da Lei Municipal Orçamentária Anual "LOA" n2  3.103 de 13 de 
novembro de 2.018. 

Artigo 72 - Decorrentemente do disposto do artigo 1 fica 
incluído nos anexos do PPA aprovado pela Lei Municipal n2  3.057/2017 e na LDO 
aprovada pelas Leis Municipais n2  3.040/2.017 e n2  3.090/2.018 alterando-se seus anexos. 

Artigo 52  Esta Lei entrará em vigor, na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Ibaté-SP, 21 de dezembro de 2.018. 

VAN1IM APARECIDO FARGONI 
	

SIDNÉIA MONTE 
Presidente 	 22  Secretária 

RUA SANTA !RIA, 281 - CENTRO - BATÉ - ESTADO DE SÃO PAULO - CEP.: 14815-000 - CX. POSTAL: 42- FONE/FAX: (16) 3343-1233 
wvw.camaraibate.sp.gov.br 	 e-mail: legislativo@oamaraibate.sp.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ 
Encanto do Planalto 

Avenida São João, n 1.771 - Centro - tbaté - SP 
Fone/Fax: (16) 3343 -1253 

E-mail: prefeilura@ibate.sp.gov.br  

LEI MUNICIPAL N 3.111 
De 21 de dezembro de 2.018. 
(De autoria do Executivo Municipal) 

"AUTORIZA REPASSE DE. RECURSOS 

FINANCEIROS, EM FAVOR DA ENTIDADE SOCIAL 

APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE !BATE E AUTORIZA ABERTURA  

DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS". 

JOSÉ LUIZ PARELLA, Prefeito Municipal de lbaté, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que ibes são conferidas pelo artigo 63, 
inciso III da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de rbaté aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:- 

Artigo 1 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder repasse financeiro no valor de R$ 167.000,00 (cento e sessenta e sete mii reais) 

a Entidade APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibaté. 

§ 1 - O repasse dos recursos de que trata esta Lei, será 
efetuada até o dia 28 de dezembro de 2018 o valor de R$ 67.000,00 e no exercício de 2019 
o valor de R$ 100.000,00 em cinco parcelas iguais de R$ 20.000,00 a partir do mês de 
janeiro de 2019. 

§ Z - O repasse de que trata o "caput" deste artigo, deverá 
ser aplicado na cobertura de despesas de pessoal e rescisões contratuais. 

§ 31 - O repasse dos valores de que trata esta Lei, servirá 
coruo às ações voltadas ao Apoio a Manutenção da Educação Especial desenvolvidas 
pelo Município, com recursos próprios da Educação. 

Artigo 2 - Para o recebimento de que trata esta Lei, a 
Entidade 

 
deverá apresentar a documentação de regularidade de funcionamento e 

assinar o Termo de Aditamento do Contrato Administrativo n2  085/2017 do Temo de 
Colaboração Técnica e Financeira celebrado entre a Prefeitura Municipal de Ibaté e a 
APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibaté. 

Artigo 32 - A APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de lbaté, entidade beneficiada, deverá efetuar a prestação de contas dos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATE 
Encanto do Planalto 

Avenida São João, Q  1.771 - Centro - roaté - SP 
Fone/Fax: (16) 3343 -1253 

E-mail: prefeitura@ibate.sp.gov.br  

recursos recebidos, até 30 (trinta) dias após o recebimento do valor correspondente, 
conforme determina a Lei Federal n5  13.019/2014 na forma da legislação em vigor em 
conformidade com as recomendações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e 
suas alterações e deverá atender aos requisitos de qualificação contidos na Lei Municipal 
n 2953 de 09 de março de 2016. 

Artigo 4 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
Crédito Adicional Suplementar no exercício de 2018, no valor de R$ 67.000,00 (sessenta 
e sete mil reais), destinados para a Entidade APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Ibaté para pagamento de despesa de pessoal. 

Parágrafo Único - As despesas relativas ao Crédito 
Adicional Suplementar de que trata este artigo, terá a seguinte classificação 
orçamentária: 
ÓRGÃO: 02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01 - EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 

Funcional Fro gramática: 12367.0008.2032 
Categoria Econômica: 3.3.50.43 - Subvenções Sociais 	 . 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Código de Aplicação: 240.000 
Ficha de despesa: 147 

67.000,00 

Artigo 5 - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o artigo 4  desta Lei no valor no valor de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil 
reais), correrão por conta da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias 
vigentes, na forma abaixo discriminadas. 

ÓRGÃO: 02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01 - EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 
Funcional Programática: 12.367.0008.2032 
Categoria Econômica: 3.3.90.30 - Subvenções Sociais 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Código de Aplicação: 240.000 
Ficha de despesa: 148 
Ficha de despesa: 149 

7.500,00 
5.000,00 

ÓRGÃO: 02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01—EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 



ro e 2.018. 

/ 
JosÉ LUIZ' ARELLA J 

preto Minicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ  
Encntc do Planalto 

Avenida São João, n° 1.771 - Centro - Ibaté - SP 
Fone/Fax: (16) 3343 -12.53 

E-mail: prefeitura@ibate.sp.gov.br  

Funcional Programática: 12.365.0008.2064 
Categoria Econômica: 4.4.90.51 - Obras e instalações. 	 5.000,00 
Fonte  de Recursos: 01 —Tesouro 
Código de Aplicação: 213.001 
Ficha de despesa: 123 
Funcional Programática: 12.365.0008.2064 
Categoria Econômica: 4.4.90.52 - Equipamentos e Mat. Penanente. 	 48.000,00 
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 
Código de Aplicação: 213.001 
Ficha de despesa: 124 
Funcional Frograrnática: 12.365.0008.2069 
Categoria Econômica: 4.4.90.52 - Equipamentos e Mat. Permanente. 	 1.500,00 
Fonte de Recursos: 01 -Tesouro 
Código de Aplicação: 212.001 
Ficha de despesa: 134  

Artigo 6 - Fica o Poder Executivo Murticipal autorizado a 
repassar para a Entidade o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) em cinco parcelas 
rnens ais de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a partir do mês de ianeiro de 2019 destinados 
para paarnento de rescisões contratuais, a suplementar por Decreto no exercício de 
2.0)i9, a dutação até o Emite necessário, nos tetilIos da legislação vigente no que couber 
nos Lcisos do artigo 8  da Lei Municipal Orçamentária Anual "LOA" Q  3.103 de 13 de 
novembro  d, e 2.018. 

Artigo 7 - Decorrentemente do disposto do artigo 12  fica 

incluIdo nos anexos do PPA aprovado pela Lei Municipal n2  3.057/2017 e na LDO 
aprovada pelas Leis Municipais n 3.040/2.017 e n2  3.090/2.018 alterando-se seus anexos. 

- 	
Artigo 8- Eenfrará em vigor, na data de sua 

p -Li 0 Llcaçao, revogadas as disposições empontrarlo.\ 

PUBLICADA NA SEDE ÕÃ PREFEITÚRA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA 
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PLANO DE TRABALHO - 2019 Complementar 

1. IDENTIFICAÇÃO 

1.1 - DA ENTIDADE SOCIAL/ PROGRAMA/ SERVIÇO 

Nome = Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibaté 

Endereço = Rua Nhonho Cardoso, 168 

Bairro = Vila Tamoio 

Municipio = lbaté 

CEP = 14815-000 

Telefone = (16)33431640 	 Email = apaeibate@bol.çom.br  

Dia e Horário de Funcionamento = De Segunda a Sexta-Feira das 7:00 horas as 

17:Oühoras 

CNPJ = 52.378.916.0001/83 

Registros - Conselho Nacional de Assistência Social-CNAS: n2 44.006.003.284/9961 

- Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos, 

-Certificado de Utilidade Publica Estadual: n2  6099 e Municipal: n2  784 

- Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social do Estado: n9  403 

- Certificado Conselho Municipal de Assistência Social: n2  01/99 

- Certificado de Entidade de Utilidade Pública Federal- registro no Mi: 0 94054 
-Secretaria de Estado da Educação-Autorização de Funcionamento: processo n9 6540/87 

-Registro de Títulos e Documentos da Comarca de São Carlos: Estatúto n2  003164 L.A.3RPJ 

1.2 - DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome = Maria da Conceição Grosseli Ornellas 

Endereço Residencial = Rua Major José Inácio, 30 
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Bairro = Centro 

Município = lbaté 	 CEP = 14815-000 

Telefone = (16)33431640 	Email = apaeibaterh@hotmail.com   

RG = 5.486.886-5 	 CPF= 747.299.428.68 

Data do inicio do mandato = 10/02/2015 

Data do término do mandato = indeterminado 

1.3 - ORGÃO GESTOR 

Nome = Prefeitura Municipal de lbaté 

Endereço = Av. São João, 1771 

Bairro = Centro 

Município = lbaté 	 CEP = 14815-000 

Telefone = (16)3343-1252 	Email = contabilidadeibate.sp.gov.br  

Dias e horário de funcionamento = Segunda a Sexta-feira - das 8:00h as 17:00h 

1.4 - DO TÉCNICO RESPONSÁVEL 

Nome = Eva Tersigni 

Telefone = (16)33431640 	Email = apaeibatesocial @ bol.com.br  

Formação Profissional = Serviço Social 

Registro Profissional = 18944 - 99  região 



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibaté  
Lei de Utilidade Pública Municipal n.o784 de 20/10/82 
Lei de Utilidade Pública Estadual n.o 6.099 de 04/05/88 
Lei de Utilidade Pública Federal n.o 94.054 de 24/02/87 

CNPJ n.o 52378916/000l-83 	- CNSS n.o 23002001440/87-li 
Matricula na Secretaria do Estado da Promoção Social no 4.035 - Matricula no INPS 

Escola de Educação Especial " Dona Maria Morganti" 
Rua Nhonho Cardoso 11.0 168 - VilaTamoio -Telefone (16) 3343-1640 - CEP 14.815-000 - IBATÉ - SP  

2= INTRODUÇÃO 

O presente plano atende a uma necessidade da APAE de Ibaté, entidade de 

direito privado sem fins lucrativos que tem por objetivo a execução de programas de 

apoio às pessoas com deficiência intelectual e/ou múltiplas, buscando, assim, 

melhorar a qualidade de vida e garantir o direito a assistência e a promoção social 

destes cidadãos. 

No âmbito social a entidade tem como objetivo ofertar serviços aos usuários com 

deficiência intelectual e/ou múltiplas a partir de 02 anos 1  de idade, egressos da 

educação, promovendo a convivência social em situação de vulnerabilidade ou de 

exclusão social. 

A Assistência Social como política de proteção social configura-se na garantia de 

direitos de quem dela necessita, concebido pela Constituição Federal de 1988, incluída 

no âmbito de seguridade social e regulamentada pela Lei Orgânica da Assistência 

Social- LOAS em dezembro de 1993, considerando os indivíduos de maneira individual, 

porém parte de uma situação social coletiva. 

A APAE de lbaté através dos serviços ofertados às pessoas com deficiência tem 

como missão o atendimento na integralidade do individuo, por isso, compreende a 

tríade entre a assistência, saúde e educação, como meio de alcançar o objetivo de 

garantia de direitos, assessoramento, atendimento, tratamento, educação e exercício 

da cidadani 

3= FINALIDADE ESTATUTÁRIA 

Estatuto da APAE de lbaté, em seu artigo 22  diz: "A Ápae de lbaté, é uma 

Associação Civil, beneficente, com atuação nas áreas de assistência social, 

educação, saúde, prevenção, trabalho, profissionalização, defesa e garantia de 

direitos, esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa e outros, sem fins lucrativos ou 

de 
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de fins não econômicos, com duração indeterminada, tendo sede a Rua Nhonho 

Cardoso, n2 168, Vila Tamoio e foro no município de Ibaté, Estado de São Paulo. 

E no seu artigo 32  diz: "Tem como missão promover e articular ações de defesa de 

direitos e prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio a família, 

direcionado a melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência e a 

construção de uma sociedade justa e solidária". 

4= VIGENCIA 

Inicio em 02/01/2019 término em 31/12/2019 

5= LOCAL DE ATENDIMENTO DO PLANO 

Sede da APAE de Ibaté, sito a Rua Nhonho Cardoso, n2  168, Vila Tamoio, CEP 

14815-000, em Ibaté - SP 

6= PUBLICO ALVO 

Pessoas com deficiência intelectual e/ou múltipla, de ambos os sexos, a partir 

de 02 anos de idade, egressas dos convênios com a Secretária da Educação. 
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6.1 = CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE 

Pessoas com deficiência intelectual e/ou múltiplas a partir de 02 anos de idade 

e suas famílias ou cuidadores que tiverem seus direitos violados e/ou ameaçados, 

em situação de risco pessoal e social. 

7= CAPACIDADE DE ATENDIMENTO PREVISTO PARA 2Q19 

A meta é para o atendimento de 115 usuários para 2019. 

8= JUSTIFICATIVA 

A APAE de Ibaté fundada em 19 de agosto de 1982  atua neste seguimento 

com oferta de programas que atendam pessoa com deficiência intelectual e/ou 

múltiplas com idade de 02 a 55 anos. Com  a regulamentação da Assistência Social 

como politica publica, provem o atendimento considerando a legislação vigente: 

artigo primeiro das LOAS - "a assistência social, direito do cidadão e dever do 

Estado, é politica de seguridade social não contributiva, que provê os mínimos 

sociais, realizada através de um conjunto integrado de iniciativa publica e da 

sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas". 

O serviço ofertado compreende na sua organização atendimento extensivo as 

famílias e cuidadores, intervenções técnicas de apoio, fortalecimento de vínculos, 

informação e encaminhamento, com foco na qualidade de vida, exercício da 

cidadania e inclusão na vida social, ressaltando o caráter preventivo. 

A entidade é caracterizada pela intersetorialidade das principais politicas 

publicas, em prol da pessoa com deficiência, que não é tratada de forma 

fragmentada. Diante dessa realidade a assistência social ofertará atendimento 

especializado às pessoas com deficiência a partir de 02 anos de idade , seguindo 

os parâmetros da Resolução CNAS n2  13, de 13 de maio de 2014. 
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9 = OBJETIVO ESPECÍFICO 

Efetuar rescisão de 04 funcionárias, com o desligamento haverá uma 

redução nos custos com a folha de pessoal da entidade. 

10- CRONOG RAMA DE DESEMBOLSO 

MÊS VALOR R$. 

JANEIRO 20.000,00 

FEVEREIRO 20.000,00 

MARÇO 20.000,00 

ABRIL 20.000,00 

MAIO 20.000,00 

TOTAL GERAL 	 R$. 100.000,00 



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibaté  
Lei de Utilidade Pública Municipal n.o 784 de 20/10/82 
Lei de Utilidade Pública Estadual n.o 6.099 de 04/05/88 
Lei de Utilidade Pública Federal n.o 94.054 de 24/02/87 

CNPJ n.o 52 378 916 / 0001 — 83 	- CNSS 11.0 23002001440/87-11 
Matricula na Secretaria do Estado da Promoção Social n.o 4.035 - Matricula no INPS 

 

Escola de Educação Especial" Dona Maria Morganti" 
Rua Nhonho Cardoso n.o 168 - Vila Tamoio - Telefone (16) 3343-1640 - CEP 14.815-000 - IBATÉ - SP  

11- APLICAÇÃO COMPLEMENTAR NO VALOR DE R$.100.000,00 

PARA DESLIGAR SEGUINTES FUNCIONÁRIOS: 

ELISABETE V.J.G.ADRIANO - ESCRITURÁRIA 

ELZA MARIA DANIELI DA SILVA - DIRETORA 

LUCILENE CRISTINA GUELFI - PROFESSORA 

VERA LUCIA PANZA BUZA SILVA - DENTISTA 

IBATÉ, 19 DE DEZEMBRO DE 2018. 

socaço dFs e Amigos 
dos Excepcionais de Ibaté 

Maria da Concetço Grosseli Orneltas 
tnterventoa 

CPF 747.299428-68 
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PLANO DE TRABALHO - 2018 - ADITAMENTO 

1. IDENTIFICAÇÃO 

11 - DA ENTIDADE SOCIAL/ PROGRAMA/ SERVIÇO 

Nome = Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibaté 

Endereço = Rua Nhonho Cardoso, 168 

Bairro = Vila Tamoio 

Municipio = Ibaté 

CEP = 14815-000 

Telefone = (16)33431640 	 Email = apaeibate@bol.com.br  

Dia e Horário de Funcionamento = De Segunda a Sexta-Feira das 7:00 horas as 

17:Oühoras 

CNPJ = 52.378.916.0001/83 

Registros =- Conselho Nacional de Assistência Social-CNAS: n2  44.006.003.284/99-61 

- Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos, 

-Certificado de Utilidade Publica Estadual: n2  6099 e Municipal: n2  784 
- Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social do Estado: n2  403 
- Certificado Conselho Municipal de Assistência Social: n2  01/99 
- Certificado de Entidade de Utilidade Pública Federal- registro no Mi: n2  94054 

-Secretaria de Estado da Educação-Autorização de Funcionamento: processo n2  6540/87 

-Registro de Títulos e Documentos da Comarca de São Carlos: Estatuto n2  003164 L.A.3RPJ 

1.2 - DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome = Maria da Conceição Grosseli Ornellas 

Endereço Residencial = Rua Major José Inácio, 30 
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Bairro = Centro 

Município = lbaté 	 CEP = 14815-000 

Telefone = (16)33431640 	Email = apaeibaterh@hotmail.com   

RG = 5.486.886-5 	 CPF= 747.299.428.68 

Data do inicio do mandato = 10/02/2015 

Data do término do mandato = indeterminado 

1.3 - ORGÃO GESTOR 

Nome = Prefeitura Municipal de Ibaté 

Endereço = Av. São João, 1771 

Bairro = Centro 

Município = lbaté 	 CEP = 14815-000 

Telefone = (16)3343-1252 	Email = contabilidade@ibate.sp.gov.br  

Dias e horário de funcionamento = Segunda a Sexta-feira - das 8:00h as 17:00h 

1.4 - DO TÉCNICO RESPONSÁVEL 

Nome = Eva Tersigni 

Telefone = (16)33431640 	Email = apaeibatesocial @ bol.çom.br  

Formação Profissional = Serviço Social 

Registro Profissional = 18944 - 92  região 
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2= INTRODUÇÃO 

O presente plano atende a uma necessidade da APAE de lbaté, entidade de 

direito privado sem fins lucrativos que tem por objetivo a execução de programas de 

apoio às pessoas com deficiência intelectual e/ou múltiplas, buscando, assim, 

melhorar a qualidade de vida e garantir o direito a assistência e a promoção social 

destes cidadãos. 

No âmbito social a entidade tem como objetivo ofertar serviços aos usuários com 

deficiência intelectual e/ou múltiplas a partir de 02 anos de idade, egressos da 

educação, promovendo a convivência social em situação de vulnerabilidade ou de 

exclusão social. 

A Assistência Social como política de proteção social configura-se na garantia de 

direitos de quem dela necessita, concebido pela Constituição Federal de 1988, incluída 

no âmbito de seguridade social e regulamentada pela Lei Orgânica da Assistência 

Social- LOAS em dezembro de 1993, considerando os indivíduos de maneira individual, 

porém parte de uma situação social coletiva. 

A APAE de Ibaté através dos serviços ofertados às pessoas com deficiência tem 

como missão o atendimento na integralidade do individuo, por isso, compreende a 

tríade entre a assistência, saúde e educação, como meio de alcançar o objetivo de 

garantia de direitos, assessoramento, atendimento, tratamento, educação e exercício 

da cidadani 

3= FINALIDADE ESTATUTÁRIA 

Estatuto da APAE de Ibaté, em seu artigo 22  diz: "A Apae de Ibaté, é uma 

Associação Civil, beneficente, com atuação nas áreas de assistência social, 

educação, saúde, prevenção, trabalho, profissionalização, defesa e garantia de 

direitos, esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa e outros, sem fins lucrativos ou 

de 
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de fins não econômicos, com duração indeterminada, tendo sede a Rua Nhonho 

Cardoso, nQ 168, Vila Tamoio e foro no município de Ibaté, Estado de São Paulo. 

E no seu artigo 32  diz: "Tem como missão promover e articular ações de defesa de 

direitos e prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio a família, 

direcionado a melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência e a 

construção de uma sociedade justa e solidária". 

4= VIGENCIA 

Inicio em 01/01/2018 término em 31/12/2018 

5= LOCAL DE ATENDIMENTO DO PLANO 

Sede da APAE de Ibaté, sito a Rua Nhonho Cardoso, n2  168, Vila Tamoio, CEP 

14815-000, em Ibaté - SP 

6= PUBLICO ALVO 

Pessoas com deficiência intelectual e/ou múltipla, de ambos os sexos, a partir 

de 02 anos de idade, egressas dos convênios com a Secretária da Educação. 
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6.1 = CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE 

Pessoas com deficiência intelectual e/ou múltiplas a partir de 02 anos de idade 

e suas famílias ou cuidadores que tiverem seus direitos violados e/ou ameaçados, 

em situação de risco pessoal e social. 

7= CAPACIDADE DE ATENDIMENTO PREVISTO PARA 2018 

A meta é para o atendimento de 115 usuários para 2O.I8. 

8= JUSTIFICATIVA 

A APAE de Ibaté fundada em 19 de agosto de 1982 atua neste seguimento 

com oferta de programas que atendam pessoa com deficiência intelectual e/ou 

múltiplas com idade de 02 a 55 anos. Com  a regulamentação da Assistência Social 

como politica publica, provem o atendimento considerando a legislação vigente: 

artigo primeiro das LOAS - "a assistência social, direito do cidadão e dever do 

Estado, é politica de seguridade social não contributiva, que provê os mínimos 

sociais, realizada através de um conjunto integrado de iniciativa publica e da 

sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas". 

O serviço ofertado compreende na sua organização atendimento extensivo as 

famílias e cuidadores, intervenções técnicas de apoio, fortalecimento de vínculos, 

informação e encaminhamento, com foco na qualidade de vida, exercício da 

cidadania e inclusão na vida social, ressaltando o caráter preventivo. 

A entidade é caracterizada pela intersetorialidade das principais politicas 

publicas, em prol da pessoa com deficiência, que não é tratada de forma 

fragmentada. Diante dessa realidade a assistência social ofertará atendimento 

especializado às pessoas com deficiência a partir de 02 anos de idade , seguindo 

os parâmetros da Resolução CNAS n2  13, de 13 de maio d 2014. 
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9 = OBJETIVO ESPECÍFICO 

Para pagamento do 132  salário de 22 funcionários, pagamento de salário de 07 

funcionários referente ao mês de novembro de 2018 e pagamento de GPS e DARF 

referente a 132  e férias. 

APLICAÇÃO 

ADITAMENTO NO VALOR DE $67.000,00 

CATEGORIA DETALHAMENTO VALOR 

RECURSOS HUMANOS- 

PAGAMENTO DE 22 

FUNCIONÁRIOS 

132  SALÁRIO $41.125,08 

RECURSOS HUMANOS- 

PAGAMENTO SALÁRIOS DE 

07 FUNCIONÁRIOS 

SALÁRIOS REFERENTES A MÊS 

DE NOVEMBRO 

$12.936,85 

PAGAMENTO DE ENCARGOS GPS $10.128,64 

PAGAMENTO DE ENCARGOS DARF $2.809,43 

TOTAL r 	$67.000,00 

IBATÉ, 19 DE DEZEMBRO DE 2018 

de Pais o Amigos 
dos Excepcionais de Ibaté 

Maria da Conceição Grosseli Orneilas 
Interventora 

CPF 747.299428-68 


